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2 - DO OBJETO 

1.3 - lntegram este edital os seguintes anexos: 
I - Termo de referencia; 
II - Minuta da proposta de preco: 
III - Modelo de declaracáo de habílitacáo: 
IV - Modelo de carta de credenciamento; 
V - Minuta da Ata de Registro de Preces: 
VI - Declaracáo de microempresa, empresa de pequeno porte; 
VII - Modelo de declaracáo empregador pessoa jurídica; 
VIII - Minuta do contrato. 

1.2 - As propostas de preco, bem como os documentos de habilitacáo, seráo ENTREGUESno 
local supra indicado, em envelopes fechados, distintos, com a identiflcacáo externa do seu 
conteúdo, as 09:00horas da data acima designada, sendo ABERTOS a seguir, observado o 
devido processo legal. 

Processo nº 2018.12.10.43-PP-ADM 
Modalidad e: Preqáo na forma presencial oara reaistro de preces 
Data da Ltcltacáo 07 de ianeiro de 2018 
Hora da Licitacáo: 09:00Hs 
Tipo da Lícltacáo MENOR PRECO POR ITEM 
Forma de Fornecimento: Entreqa parcelada 
Órgao Gerenciador: Secretaria de Educacáo 

Secretaria de Adrninistracáo e Financ;as; 
Secretaria de Meio Ambiente; 
Secretaria de Agricultura e Pesca; 
Secretaria de Infraestrutura DesenvolvimentoUrbano; 

Órgao(s) participante(s): Secretaria de Cultura e Turismo; 
Secretaria de Educacáo Básica; 
Secretaria de Educacáo 
Fu.ndo Municipal de Saúde 
Fundo Municioal de Assísténcra Social. 

1.1 - Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que na sala da Cornissáo de 
t.ícitacñes na Rua Dr. Moreira de Azevedo S/N- Centro - Pentecoste - Ceará, será realizada 
data e hora a baixo citada, a llcitacáo nº 2018.12.10.43-PP-ADM, na modalidade Pregao, do 
tipo MENOR PRE<;O POR ITEM , visando o REGISTRO DE PRE<;OS PARA FUTURAS 
AQUISl<;ÓES DE GÁS DE COZINHA, DESTINADOS AS SECRETARIAS DIVERSAS DO 
MUNICÍPIO DE PENTECOSTE, de acordo com o que determinam a Lei nº 10.520, de 17 de 
Julho de 2002, Lei nº 8.666/93, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto 
Municipal n. 026/2013, Decreto Municipal 025/2013 e demais normas legais aplicáveis, bem 
como a Lei Complementar nº 123, de 14.12.06 devidamente atualizada e as cláusulas e 
condicóes deste edital. 

EDITAL DE PREGAO Nº 2018.12.10.43-PP-ADM 

1 - PREÁMBULO 
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4.2.6. Servidor (es) dos órqáos e entidades da Admlnlstracáo Pública, inclusive Fundacóes 
instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, 
por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório; 

4.2.5. Que estejam sob processo de recuperacáo judicial ou extrajudicial, concordata, falencia, 
dissolucáo, fusáo, císáo, incorporacáo, liquldacáo ou esteja suspensa de licitar; 

4.2.4. Estrangeiros que nao funcionem no País; 

4.2.3. Que estejam declarados inidóneos pela Adrninistracáo Pública; 

4.2.2. Que estejam cumpr1ndo pena de suspensáo temporária de participar de licítacóes e 
impedimento de contratar com a Adrninistracáo Pública; 

4.2.1. Que estejam reunidos em consorcio, coliqacáo ou grupos de empresas, que tenham em 
comum com urna ou mais empresas participantes deste processo licitatório, um ou mais sócios 
quotistas ou membros de diretoria; 

4.2. É vedada a partlcipacáo de interessados: 

4.1.1 - Poderáo participar do item 02 as microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso I do art.48, I da leí 
complementar Nº123/2006, e alteracóes introduzidas pela lei complementar 147/2014. 

b) Que satisfac;a todas as exigencias, especíñcacóes e normas contidas neste Edita! e em seus 
Anexos; 

a) Que seja regularmente estabelecida no País; 

4.1 - Poderáo participar do certame qualquer interessado cuja finalidade social abranja o 
objeto desta lícltacáo, inscrita ou nao no Registro Cadastral da Cornísséo de Licitac;ao da 
Prefeitura Municipal de PENTECOSTE, e: 

4 - DAS CONDICÓES DE PARTICIPACAO 

3.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro e Prec;os correráo pela fonte de recursos 
do(s) órgao(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Prec;os), 
consignados no Orc;amento deste municipio a ser informado no contrato, ernissáo da nota de 
empenho e/ou ordem de compra. 

3 - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

2.2 - o valor estimado da contratacáo é de R$ 365.811,35 (trezentos e sessenta e cinco 
mil oitocentos e onze reais e trinta e cinco centavos). 

2.1 - O objeto da presente cornpeticáo é a escolha da proposta mais vantajosa visando o 
REGISTRO DE PRE<;OS PARA FUTURAS AQUISI<;OES DE GÁS DE COZINHA, DESTINADOS AS 
SECRETARIAS DIVERSAS DO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE. 
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5.6 - A empresa licitante que nao apresentar representante legal, devidamente credenciado 
perante o Pregoeiro, ficará impedida de participar da fase de lances verbais, de neqociacáo de 
preces, de declarar intencáo de interpor recursos e de renunciar ao direito de interposicáo de 

5.5 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada Licitante credenciada, sendo que 
cada um deles poderá representar apenas urna credenciada; 

5.4 - Todos os documentos exigidos no CREDENCIAMENTO deveráo ser apresentados 
no original ou em cópias autenticadas por Tabelláo de Notas e deveráo ser entregues 
fora dos envelopes. 

5.3.2.4 - Declaracáo que cumprem plenamente os requisitos de habilitacáo, conforme (Anexo 
111}. 

5.3.2.3 - Documento Oficial de identiflcacáo, que contenha foto, do representante legal da 
empresa e do procurador. 

5.3.2.2 - Ato Constitutivo da empresa (contrato social ou estatuto social ou requerimento 
empresarial), no qual estejam expressos seus poderes para nomear o procurador. 

5.3.2.1 - Procuracáo por instrumento público ou particular com firma reconhecida, ou Carta de 
Credenciamento (Anexo IV}, com firma reconhecida e que constem poderes específicos para 
o procurador prestar esclarecimentos, formular lances verbais, assinar atas e declarac;6es, 
visar documentos, receber notificac;6es, interpor recurso, manifestar-se quanto a desistencia 
deste e praticar todos os demais atas inerentes ao certame. 

5.3.2- Tratando-se de Procurador: 

5.3.1.3 - Declaracáo que cumprem plenamente os requisitos de habllitacáo, conforme (Anexo 
111}. 

5.3.1.2- Documento Oficial de identiñcacáo, que contenha foto, do representante legal. 

5.3.1.1 - Ato Constitutivo da empresa (contrato social, estatuto social ou requerimento 
empresarial), no qual estejam expressos seus poderes para exercer a representacáo da 
empresa. 

5.3.1 - Tratando-se de Representante Legal: 

5.3 - Para o credenciamento deveráo ser apresentados os seguintes documentos: 

5.2- O Representante da Licitante interessado em oferecer lances verbais deverá proceder ao 
credenciamento no início da sessáo: 

5.1 - No dia, hora e local designados para a sessáo pública, a licitante poderá ser 
representada por procurador ou preposto, observado o disposto a seguir: 

5 - DO CREDENCIAMENTO 

4.2. 7. A participacáo na licitacáo implica automaticamente a aceitacáo integral dos termos 
deste Edital e seus Anexos e leqislacáo aplicável. 

PREFEITURA MUNICIPAL PENTECOSTE 
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7 - DA HABILITACAO 

6.8 - A veriñcacáo posterior de que, nos termos da lei, o declarante nao se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude a licita~ao, 
conforme previsto no art. 90 da Lei Federal nº 8.666/93 e, ainda, implicará na aplicacáo da 
penalidade de suspensáo de até 60 meses, garantido o direito ao contraditório e ampla defesa. 

6. 7 - A nao apresentacáo da declaracáo de que trata o Anexo VI leva ao entendimento de que 
as empresas proponentes nao térn interesse nos benefícios previstos na Lei Complementar nº 
123/2006 ou nao se enquadram nesta categoría jurídica. 

6.6 - As microempresas ou empresas de pequeno porte que pretendam usufruir os 
benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar nº 123, de 12 de Fevereiro de 2006, 
deveráo entregar, obrigatoriamente, no envelope da proposta de prec;o a declaracáo de que se 
enquadram nesta categoría jurídica empresarial, e que nao se enquadram nas excecóes do § 
40 do art. 30, conforme modelo do Anexo VI. 

6.5 - Seráo corrigidos automaticamente pela Pregoeira quaisquer erras materiais de cálculo. 

6.4 - A proposta deverá ser apresentade sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 
sob pena de desclassificacáo. 

6.3 - Cada concorrente deverá computar, no preco que contará, todos os custos diretos e 
indiretos, inclusive os resultantes da incidencia de quaisquer tributos, contribuic;é5es ou 
obrigac;é5es decorrentes da leqlslacáo trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiver sujeito. 

e) Dados do proponente e o número do CNPJ. 

b) Indicacáo obrigatória do preco total do item, em algarismo e por extenso, prevalecendo este 
último em caso de divergencia; 

a) Assinatura do representante legal; 

6.2 - No formulário de proposta deverá constar, apostes nos campos próprios: 

Á 
Prefeitura Municipal de PENTECOSTE 
Pregao Presencial N ° 2018.12.10.43-PP-ADM 
ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PREc;O 
PROPONENTE: 

6 - DA PROPOSTA DE PRECO 
6.1 - A proposta de preces deverá ser preenchida de acordo com a minuta {Anexo 11), em 
formulário timbrado da empresa licitante e entregue a CPL assinada pelo representante legal e 
rubricada em todos os papéis componentes da mesma, em envelope fechado e lacrado, o qual 
conterá as seguintes indicac;é5es: 

recursos relativo a este Preqáo , Neste caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances 
verbais e mantido o seu preco apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenacáo das 
propostas e apuracáo do MENOR PRE<;O POR ITEM. 
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e) a cornprovacáo de regularidade com a Fazenda Municipal será feita através da Certidáo 
Negativa de Tributos Municipais; 

b) a cornprovacáo de regularidade com a Fazenda Estadual será feita através da Certidáo 
Negativa de Débitos Estaduais, fornecida pela Secretaria da Fazenda; 

a) a cornprovacáo de regularidade com a Fazenda Federal será feita através da Certidáo 
Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da Uniáo: 

7.2.2.2 - Prova de regularidade para coma Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante. 

7.2.2.1 - Prova de inscrlcáo no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ; 

7.2.2 - REGULARIDADE FISCAL 

7.2.1.6 - ParaEMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: 
Decreto de autorizecáo e ato de registro ou autorizacáo para funcionamento expedido pelo 
órqáo competente, quando a atividade assim o exigir; 

7. 2.1. 5 - ParaSOCIEDADES CIVIS: Inscncáo ou ato constitutivo acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 

7.2.1.4 - Para SOCIEDADES POR ACOES: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e 
Aditivos em vigor, devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleicáo de seus 
administradores; 

7.2.1.3- Para SOCIEDADES COMERCIAIS: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e 
Aditivos em vigor, devidamente registrado; 

7.2.1.2- Para EMPRESA INDIVIDUAL: Registro Comercial; 

7.2.1.1 - Cédula de Identidade do representante da Proposta; 

7.2.1 - HABILITACAO JURÍDICA 

7 .2. O envelope "B" deverá conter, Ol(uma) via, dos documentos a seguir relacionados: 

A 
Prefeitura Municipal de PENTECOSTE 
Pregao Presencial N ° 2018.12.10.43-PP-ADM 
ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS DE HABILITA<;AO 
PROPONENTE: 

7 .1 - Para fins de habilitacáo no presente PREGAO os proponentes deveráo a presentar em 
envelope fechado, com o seguinte direcionamento; 
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7.2.5.5 - licenc;a Emitida Pela SEMACE ( Superintendencia Estadual do Meio Ambiente) - /7 
r"]~,/- 

7.2.5.4 - Certificado de Regularidade emitido Pelo IBAMA. (Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis). 

7.2.5.3 - Certificado de corpo de bombeiro competente, que contemple a habilttacáo para 
atividade de revenda de recipientes transportáveis cheios de GLP; 

7.2.5.2 - Documento de Autorízacáo para exercer a atividade comercial de Distribuidor GLP 
emitido pela ANP - Agencia Nacional de Petróleo, conforme Portaría ANP n° 297, de 18 de 
novembro de 2003, publicada no Diário Oficial da uniáo em 20/11/2003, com prazo de 
validade vigente; 

7.2.5.1 - Atestado de desempenho anterior (com firma do declarante reconhecida) fornecido 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando que o licitante forneceu ou 
fornece produto compatível com o objeto da licitacáo. 

7 .2.5 - OUALIFICACAO TÉCNICA 

7.2.4.2- Certidáo Negativa de falencia e concordata, com prazo de 30 (trinta) dias. 

b) sociedade constituídas há menos de 01 (um) ano poderáo participar do torneio 
apresentando o balanc;o de abertura (observada a alínea a), assinado por contabilista 
habilitado e pelo representante da empresa; 

a) As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional poderáo, 
opcionalmente, apresentar Balanc;o Simplificado de acorde com o disposto no art. 27 da Lei 
complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e Resolucao CFC 1.418/12. 

7.2.3.2 - Declaracáo formal de que a LICITANTE nao possui menores trabalhando conforme 
determina o inciso XXXIII, art. 70 da Constituicáo Federal. (DECRETO Nº 4.358, DE 05 DE 
SETEMBRO DE 2002). (Anexo VII) 

7.2.4 - OUALIFICACAO ECONÓMICO-FINANCEIRA 
7.2.4.1- Balanc;o patrimonial e demonstrac;5es contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei,que comprovem a boa sltuacáo financeira da Empresa, vedada 
a sua substituicáo por balancetes ou balanc;os provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (tres) meses da data de apresentacéo da proposta. 
Autenticado pelo órqáo competente do Registro do comércio, assinado por contabilista 
habilitado e pelo representante da empresa; 

7.2.3.1- Prova de inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justic;a do Trabalho, mediante 
a apresentacáo de certidáo negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidacáo das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Leí no 5.452, de 1º de maio de 1943." (NR) - CNDT 

7.2.3 - REGULARIDADE TRABALHISTA 

7.2.2.3 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantía por Tempo de Servic;o (FGTS), 
comprovada através do -Certificado de Regularidade de sttuacác- CRS, expedido pela Caixa 
Económica Federal; 

~A ,, PREFEITURAMUNICIPAL 
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8.4.2 - Nao será desclassificada a proposta que apresentar erros meramente aritméticos ou 
falhas de natureza formal; bem como poderáo ser relevadas omiss6es puramente formais nos 
documentos e propostas apresentadas pelas Licitantes, desde que nao comprometam a lisura e 
o caráter competitivo desta ucrtacáo. 

8.4.1 - No julgamento das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas, materiais, que 
nao alterem a substancia das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de ctassíñcacáo. 

8.4 - Para julgamento e classiñcacáo das propostas será adotado o critério do MENOR PRE<;O 
POR ITEM, observados os prazos máximos para AQUISI<;AO, as especificac;6es técnicas e os 
parámetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital. 

8.3 - A Pregoeira procederá a abertura do ENVELOPE-PROPOSTA, a veríflcacáo da 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e 
divulqacáo dos preces cotados pelas licitantes. 

8.2 - Aberta a sesséo, os interessados ou seus representantes, apresentaráo a docurnentacáo 
exigida para o credenciamento e entreqaráo os envelopes "A" e "B". 

8.1 - No dia, hora e local designados no preámbulo do presente edita!, será realizada sessáo 
pública para realízacéo do certame. 

8 - DO JULGAMENTO 

7. 7 A náo-reqularizacáo da docurnentacáo, no prazo estabelecido, implicará na decadencia do 
direito da microempresa ou empresa de pequeno porte a contratacáo, sem prejuízo das 
sancóes administrativas cabíveis por descumprimento de obrigac;6es contratuais previstas 
neste edita! e na leqislacáo vigente aplicável a matéria (advertencia, multa, impedimento de 
licitar e contratar com a Adrninistracáo e declaracáo de inidoneidade), sendo facultada a 
Adrntnlstracáo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classlñcacáo, para a 
assinatura do Contrato e/ou Empenho ou revogar a ltcttacáo. 

7 .6. No caso de Microempresa ou Empresa de Peque no Havendo alguma restricáo na 
cornprovacáo da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) días 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da adrninistracáo pública, para a 
requlartzacáo da docurnentacáo, pagamento ou parcelamento do débito e emissáo de 
eventuais certid6es negativas ou positivas com efeito de certídáo negativa. 

7 .5 As Microempresas (ME's) e Empresas de Pequeno Porte (EPP's) deveráo apresentar toda a 
documentacáo arrolada no item 7.2.2 e 7.2.3, mesmo que apresentem alguma restricáo. 

7.4 - Os documentos de habilitacáo poderáo ser apresentados no original, que ñcaráo retidos 
nos autos, ou em cópias autenticadas por cartório competente. 

7.3 - O Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de PENTECOSTE substituí as 
exigencias contidas no item 7.2, desde que estejam em seu prazo de validade, bem como 
todos os documentos ali e[encados. 

~,. 
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8.14 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas com seus respectivos lances 
finais, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e 
valor, decidindo motivadamente. Posteriormente a pregoeira perguntará aos participantes na 
ordem de classificacáo se os mesmos concordam em reduzir o seus preces ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

8.13- Caso nao haja lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
MENOR PRE<;O POR ITEM e valor estimado para a contratacáo, 

8.12 - A desistencia dos lances ofertados sujeitará a desistente as penalidades previstas neste 
edita l. 

8.11 - A desistencia de lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará o 
impedimento do licitante de lanc;ar, fixando-se e sua oferta no último preco apresentando, para 
efeito de ordenacáo das propostas. 

8.10 - A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a comec;ar pelo autor da proposta classificada de maior prec;o, 
seguida dos demais, em ordem decrescente de valor. 

8. 9 - Seguir-se-á a apresentacáo de lances verba is pelas proponentes classificadas, que 
deveráo ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

8.8 - As propostas escritas seráo ordenadas em sequéncía crescente dos preces cotados e 
aceitáveis. Em caso de empate, proceder-se-é a sorteio imediato, para deñnícáo da ordem de 
apresentacáo de lances verbais. 

8. 7 - Quando nao forem verificadas no mínimo tres pro postas escritas de preces nas condicóes 
definidas no item 8.2, a Pregoeira classificará as tres melhores propostas, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preces oferecidos nas 
propostas escritas. 

8.6 - Em seguida, a Pregoeira classificará o autor de MENOR PRE<;O POR ITEM e aqueles que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento) a de MENOR PRE<;O POR ITEM. 

8.5.3 - Cotar quantitativos dos itens diferente do constante no Edita!. 

8.5.2 - Valor do item superior ao valor estimado. 

8.5.1.2 - Nao será desclassificada a proposta considerada inexequível, quando o licitante se 
comprometer com o fornecirnento do produto. 

8.5.1.1- Consideram-se preces manifestamente inexequíveis aqueles que comprovadamente, 
forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da aquisicáo pretendida. 

8.5.1 - Prec;o manifestamente inexequível: 

8.5 - Será desclassificada a proposta que nao atender ao determinado no presente 
edital e que apresentar: 

PREFEITURA MUNICIPAL PENTECOSTE 



Pra<;a Bernardino Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 

Fone: (85) 3352-2617 

8.22.3 - Nao ocorrendo a contratacáo de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
seráoconvocades as licitantes remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese do 
item 8.22 

8.22.2 - No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 
de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.22.1 - Na hipótese de. existir microempresa ou empresa de pequeno porte na situacáo 
referida no item 8.22, será a mesma convocada para apresentar nova proposta no prazo 
máximo se de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusáo. 

8.22 - Encerrada a etapa de lances, quando o item nao for exclusivo as microempresas, 
empresas de pequeno porte a Pregoeira identificará a proposta classificada em primeiro lugar 
e, ato contínuo, irá verificar se existem microempresas ou empresas de pequeno porte 
participantes do Preqáo e cujas prec;os ofertados estejam superiores em até 5% (cinco por 
cento) em relacáo aos prec;os classificados em primeiro lugar, para efeito de aplicacáo do 
beneficio a que alude a Leí Complementar nº 123/2006. 

NO CASO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

8.21 - As normas disciplinadoras da licitacáo seréo sempre interpretadas em favor da 
arnpliacáo da disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse da 
Adrnirustracáo, a finalidade e a seguranc;a da contratacáo. 

8.20 - Nas sttuacóes previstas nos subitens 8.13 e 8.18, a Pregoeira poderá negociar 
diretamente com a proponente, objetivando obter prec;o melhor. 

8.19 - A licitante vencedora deverá encaminhar a planilha de custos, com os respectivos 
valores readequados ao valor total representado pelo lance total vencedor, no prazo máximo 
de 48 horas a partir do encerramento da etapa de lances. 

8.18 - Caso a oferta nao seja aceitável ou a licitante desatenda as exigencias habilitatórias, a 
Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
habilítacáo da proponente, na ordem de classlñcacáo, até que urna licitante atenda as 
condícóes fixadas neste edita!, adjudicando-se lhe o objeto. 

8.17 - Constatado o atendimento das exigencias fixadas neste edita!, a Pregoeira declarará a 
licitante vencedora, e lhe adjudicará o objeto do certame. 

8.16 - A Pregoeira consultará o Registro Cadastral do Município sempre que a licitante deixar 
de apresentar qualquer documento exigido; caso este se encentre no cadastro e esteja no seu 
prazo de validade, será aceito em complemento aos documentos apresentados para fins de 
habllitacáo. 

8.15 - Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope 
contendo a docurnentacéo de habilitacáo da licitante que a formulou, para conñrrnacáo das 
suas condícóes de habilitacáo. 
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10.5. A Ata de Registro de Preces, elaborada conforme o anexo V será assinado pelo titular da 
SECRETARIA DE EDUCAc;AO, órqáo gestor do Registro de Preces ou, por deleqacáo, por seu 

10.4. A SECRETARIA DE EDUCAc;Ao será o órqáo gestor da Ata de Registro de Prec;os de que 
trata este edita!. 

10.3. Quando o vencedor nao comprovar as condícóes habilitatórias consignadas neste edital, 
ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Prec;os, poderá ser convidado outro licitante pelo 
pregoeiro, desde que respeitada a ordem de classtflcacáo, para, depois de comprovados os 
requisitos habilitatórios e feita a neqocíacáo, assinar a Ata de Registro de Prec;os. 

10.2. Os licitantes classificados em primeiro lugar teráo o prazo de até 5 (cinco) dias, a contar 
da data do recebimento da convocacáo, para comparecerem perante ao gestor a fim de 
assinarem a Ata de Registro de Prec;os. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado 
urna vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito. 

10.1. Após a hornoloqacáo do resultado da licitacáo, os preces ofertados pelos licitantes 
vencedores dos itens, seráo registrados na Ata de Registro de Prec;os, elaborada conforme o 
anexo V, deste edita!. 

10 - DA ATA DE REGISTRO DEPRECO 

9.2 - A falta de rnanífestacáo imediata e motivada das licitantes importará decadencia do 
direito de recorrer na esfera administrativa, autorizando a Pregoeira a adjudicar o objeto da 
ucttacáo a proponente que cotou o MENOR PREc;o POR ITEM. 

9.1 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, 
a íntencáo de recorrer contra qualquer manifestacáo da Pregoeira, com registro em ata da 
síntese dos respectivos fundamentos, desde que munido de carta de credenciamento ou 
procuracáo com poderes específicos para tal, e terá o prazo de 03 (tres) dias para trazer 
razñes escritas, ficando as demais licitantes desde lego intimadas a apresentar contrarrazñes 
no mesmo prazo, que comec;ará a correr do termino do prazo da recorrente, sendo lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

9 - DO RECURSO 

8.22.7 - Em caso de empate de licitantes que NAO sejam microempresa ou empresa de 
pequeno porte, a classiñcacáo será decidida por meio de sorteio em ato público promovido 
pela Pregoeira, para o qua! seráo convocadas as licitantes participantes, de acorde com o art. 
45, § 2º, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, observado ainda, o previsto no art. 
3°, da mesma Lei. 

8.22.6 - Nas ltcttacñes será assegurada, como critério de desempate, conforme disposto na Lei 
Complementar nº 123, de 12 de fevereiro de 2006, preferencia de contratacáo para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

8.22.5 - O disposto no item 8.22 semente se aplicará quando a melhor oferta inicial nao tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.22.4 - Na hipótese de náo-contratacáo nos termos previstos no referido item 8.22 o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

* PREFEITURAMUNICIPAL 
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10.16 - Compete ao órqáo nao participante os atos relativos a cobranc;a do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigac;5es assumidas e a aplicacáo, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

10.15 - Após a autorlzacáo do órqáo gerenciador, o órqáo nao participante deverá efetivar a 
aquislcáo ou contratacáo solicitada em até noventa días, observado o prazo de vigencia da 
ata. 

10.14 - O quantitativo decorrente das ades5es a ata de registro de preces nao poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada ítem registrado na ata de registro de 
preces para o órqáo gerenciador e órqáos participantes, independente do número de órqáos 
nao participantes que aderirem. 

10.13 - As aquisicóes ou contratacóes adicionais a que se refere este artigo nao poderáo 
exceder, por órqáo ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preces para o órqáo gerenciador 
e órqáos participantes. 

10.12 - Caberá ao beneficiário da ata de registro de prec;os, observadas as condic;5es nela 
estabelecidas, optar pela aceítacáo ou nao o fornecimento decorrente de adesáo, desde que 
nao prejudique as obrtqacóes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órqáo 
gerenciador e órqáos participantes. · 

10.11 Os órqáos e entidades que nao participaram do registro de preces, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preces, deveráo consultar o órqáo gerenciador da ata para 
manifestacáo sobre a possibilidade de adesáo. 

10.10. A ata de registro de prec;os, durante sua vigencia, poderá ser utilizada por qualquer 
órqéo ou entidade da adrninlstracáo pública municipal que nao tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuencia do órqáo gerenciador. 

10. 9. Os detento res de preces registrados ficaráo obrigados a Entregar o objeto licitado ao 
participante do SRP (Sistema de Registro de Prec;os), nos prazos e condicóes definidos no 
Termo de Referencia deste edital. 

10.8. O participante do SRP (Sistema de Registro de Prec;os), quando necessitar, efetuará 
aqulsícóes junto aos fornecedores detentares de preces registrados na Ata de Registro de 
Prec;os, de acorde com os quantitativos e especíñcacóes previstos, durante a vigencia do 
documento supracitado. 

10.7. A Ata de Registro de Prec;os urna vez lavrada e assinada, nao obriga a Adrninistracáo a 
firmar as contratac;5es que dela poderáo advir, ficando-lhe facultada a utillzacéo de 
procedimento de ücítacáo, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo 
assegurado ao detentar do registro de prec;os a preferencia em igualdade de condic;5es. 

10.6. Os preces registrados na Ata de Registro de Prec;os seráo aqueles ofertados nas 
propostas de preces readequadas ao lance verbal dos licitantes vencedores. 

substituto legal, e pelos representantes de cada um dos fornecedores legalmente credenciados 
e identificados. 

~ .. 
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10.27 - A ata de Registro de Prec;os terá validade pelo prazo de 12 {doze) meses, 
contado da data de assinatura da mesma. 

10.26 - A Pregoeira manterá em seu poder os envelopes de habilltacáo das demais licitantes, 
até a formalizacáo da Ata de Registro de Prec;os com a adjudicatária, devendo as empresas 
retirá-los até 03 (tres) días após este fato, sob pena de inutilizacáo dos documentos neles 
contidos. 

10.25. As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referencia deste edital, sao 
estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Prec;os, reservando-se a 
Adrnintstracáo Municipal, através do órqáo participante, o direito de adquirir o quantitativo que 
julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o ítem especificado. 

10.24. As demais condícóes contratuais se encontram estabelecidas no Anexo V - Minuta da 
Ata de Registro de Preces.' 

10.23. As atteracñes dos preces registrados, oriundas de revisáo dos mesmos, seráo 
publicadas no quadro de avisos da Prefeitura Municipal e na página oficial do Município na 
internet. 

10.22. Seráo considerados preces de mercado, os preces que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pela Adrninistracáo para os itens registrados. 

10.21. Nao havendo éxito nas neoociacóes com os fornecedores com preces registrados, o 
gestor da Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os 
preces de mercado, ou cancelar o ítem, ou ainda revogar a Ata de Registro de Prec;os. 

10.20. A SECRETARIA DE EDUCA<;;AO convocará o fornecedor para negociar o prec;o registrado 
e adequá-lo ao prec;o de mercado, sempre que verificar que o prec;o registrado está acima do 
preco de mercado. Caso seja frustrada a neqocíacáo, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido. 

10.19. Os preces registrados poderáo ser revistos a qualquer tempo em decorréncia da 
reducáo dos preces praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens 
registrados, obedecendo aos parámetros constantes no art. 16, do Decreto Municipal n.º 
025/2013. 

10.18. A Cornissáo de Licítacóes providenciará a publicacáo do extrato da Ata do Registro de 
Prec;os no quadro de avisos da Prefeitura Municipal e na internet no enderec;o: 
www.pentecoste.ce.qov.br. 

10.17. O detentar de preces registrados que descumprir as condicóes da Ata de Registro de 
Prec;os recusando-se a executar o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro 
de Prec;os), nao aceitando reduzir os preces registrados quando estes se tornarem superiores 
aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidóneo ou impedido para licitar e 
contratar com a Adminlstracáo pública, e ainda, por razóes de interesse público, devidamente 
fundamentado, terá o seu registro cancelado. 

contratuais, em relacáo as suas próprias contratacñes, informando as ocorréncías ao órgao 
gerenciador. 
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12 - DAS CONDICóES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

11. 2.11 - A execucáo do contrato obedecerá ao que consta no Edita! da licitacáo e será 
acompanhada e fiscalizada pela contratante de acorde com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal n° 8.666/1993. 

11.2.10 - O Foro competente para dirimir questóes relacionadas com o Contrato, que nao 
sejam resolvidas pela via administrativa, é o da Comarca de Pentecoste, por torca da 
disposicáo contida no art. 55, § 2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 

11.2.8 - A Contratada manterá, durante toda a execucáo do contrato, as condlcñes de 
habilitacáo e qualiñcacáo que lhe foram exigidas na licltacáo. 

11.2.7 - O Município de PENTECOSTE poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 
25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a seu critério exclusivo, de 
acorde como disposto no artigo 65, I e§ l°, da Lei federal no. 8.666/93. 

11.2.6 - O Município poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstas no artigo 78, da Lei. 
federal nº. 8.666/93, com as consequéncias indicadas no art. 80, sem prejuízo das sancóes 
previstas naquela lei e neste edita!. 

11.2.5 - A Administracáo poderá abrigar a contratada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se verificar vícios, 
defeitos ou i ncorrecóes. 

11.2.4 - A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de 
ínspecáo, veríñcacáo e controle a serem adotados pelo Contratante. 

11.2.3 - A fiscallzacáo e o acompanhamento da execucáo do contrato caberá ao órqáo 
Contratante. 

11.2.2 - O fato de a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da Ata de Registro 
de preces, nao celebrar o contrato, independentemente de sujeitar-se as normas do art. 7° da 
Lei federal nº 10.520/02, autoriza a pregoeira a examinar as ofertas subsequentes e a 
quallficacáo das licitantes, na ordem de classtñcacáo, e assim sucessivamente, até a apuracáo 
de urna que atenda ao edita!, sendo esta declarada vencedora. 

11.2.1 - A adjudicatária receberá da Comissáo de t.ícitacñes, urna vez homologado o processo, 
cornunicacáo sobre día e hora em que deverá comparecer ao município para assinar o termo 
contratua 1; 

11.2 - No caso de celebracáo do instrumento contratual o prazo para a contratacáo é de até 
02 (dois) dias úteis, contado da convocacáo para a sua forrnalizacáo. 

11.1 - As Aquisicóes com os fornecedores registrados seráo formalizadas pelo órqáo 
interessado por intermédio de instrumento contratual, ernlssáo de nota de empenho de 
despesa, autorlzacáo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

11 -DO CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL PENTECOSTE 
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a) Advertencia, nas hipóteses de execucáo irregular de que nao resulte prejuízo para a 
adrninistracáo: 

13.2 - Ao signatário da Ata de Registro de preces, total ou parcialmente inadimplente seráo 
aplicadas as sancóes previstas nos art. 86 e 87 da Lei federal n° 8.666/93, a saber: 

13.1 - A empresa que, convocada dentro do prazo de eficácia de sua proposta, nao Assinar a 
Ata de Registro de Preces, deixar de entregar documentacáo exigida para o certame ou 
a presentar docurnentacáo falsa. Ensejar o retarda mento da execucáo de seu objeto, nao. 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execucáo, comportar-se de modo inidóneo ou 
cometer fraude fiscal, segundo resultar apurado em processo regular pela autoridade 
competente., ficará impedida de licitar e contratar com a Adrninistracáo Pública, sem prejuízo 
de ter cancelado o respectivo registro no sistema de cadastramento de fornecedores deste 
Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de sujeitar-se as multas previstas neste 
edital, bem como as demais cornlnacóes legais. 

13 - DAS SANCOES 

12.6 - Em nenhuma hipótese seráo concedidas prorroqacóes de prazo. 

12.5 - No caso de constatacáo da inadequacáo dos bens fornecidos as normas e exigencias 
especificadas neste Edita! e na Proposta vencedora a Adrninistracáo os recusará, devendo ser 
de imediato ou no prazo· máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas 
condícóes, sob pena de apllcacáo das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 
instrumento. 

12.4. - Por ocasiáo da entrega do objeto licitado, o fornecedor deverá apresentar recibo, além 
das respectivas fatura e Nota Fiscal. 

12.3 - O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja 
entregue pela empresa em conformidade com as especíñcacóes definidas na Proposta de 
Preces. 

12.2.2 - Definitivamente, após a veriflcacáo da qualidade, quantidade e marca do objeto 
licitado e consequente aceítacáo pelo setor competente. 

12.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificacáo da conformidade do objeto 
licitado com a especificacáo: 

12.2 - Tratando-se de produto facilmente identificável, que nao necessite de conferencia 
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceítacáo efetuar-se-áo 
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos 
seguintes termos: 

12.1 - O objeto licitado deverá ser entregue no município de PENTECOSTE, devendo a entrega 
ser efetuada, em sua totalidade, no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas contados 
após a solicitac;áo do setor competente, em conformidade com os quantitativos 
requisitados na ordem de compra, que será emitida de acordo com as necessidades do setor 
competente. 

* PREFEITURA MUNICIPAL 
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15.1 - A Divisáo de Licitacñes prestará todos os esclarecimentos e lhe sejam solicitados pelos 

15 - DAS INFORMACOES 

14.3 - REAJUSTE: Os valores contratados nao sofreráo reajuste, salvo os casos de princípio 
do equilíbrio econórnico-ñnancelro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d" da Lei 
8.666/93 e alteracñes posteriores, o preco poderá ser realinhado desde que a variacáo do 
prec;o seja solicitada e comprovada pela contratada. 

14.2.3 - Nao haverá antecípacáo de pagamento 

14.2.1 - O pagamento será efetuado após o fornecimento do objeto licitado, observadas as 
disposicñes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 
cheque nominal. 

14.2.2 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condicáo para que 
o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal. 

14.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto a vista de 
fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órqéo competente. 

14.1 - PRE<;OS: Os preces ofertados devem ser apresentados com a incidéncia de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro. 

14 - PRECO. FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

13.6 - As penalidades acima descritas poderáo ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no 
art. 7° da Lei federal nº 10.520/02. 

13.5 - As multas previstas nesta cláusula nao tém natureza compensatória e o seu pagamento 
nao elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante. 

13.4 - Ocorrendo atraso na execucáo, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada multa 
moratória de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da aquisicáo em atraso, 
constituindo-se a mora independentemente de notíflcacáo ou ínterpelacáo. 

13.3 - A penalidade estabelecida na letra "b" do ítem 13.2 poderá ser aplica de forma isolada 
ou cumulativamente com qualquer das demais. 

d) Declaracáo de inidoneidade para licitar e contratar com a Adrninlstracáo Pública enquanto 
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida reabllitacáo perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execucáo irregular, os atrasos ou 
a tnexecucáo associem-se a prática de ilícito penal. 

c) suspensáo temporária de participacáo em lícítacáo e impedimento para contratar com a 
Adrnlnlstracáo Municipal, por prazo nao superior a dois anos, nas hipóteses de execucáo 
irregular, atrasos ou inexecucáo de que resulte prejuízo para a adrninistracáo: 

hipóteses de ínexecucáo, com ou sem prejuízo para a adrninlstracáo; 
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16.6- Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da 
Comarca de Pentecoste, Estado do Ceará, excluído qualquer outro. 

16.5- Os casos omissos no presente edital seráo resolvidos pela Cornissáo Permanente de 
Licitacáo, nos termos da leqislacáo pertinente. 

16.4 - Todas as comunicac;6es referentes a este certame seráo publicadas no quadro de avisos 
da Prefeitura Municipal. 

16.3 - O objeto da presente Ata de Registro de Preces nao poderá ser objeto de cessáo, 
subcontratacáo ou transferencia, no todo ou em parte. 

16.2 - Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de Preqáo Presencial, as normas da 
Lei federal nº 8.666/93. 

1 6 - DAS DISPOSICOES GERAIS 
16.1 - O Município de PENTECOSTE poderá revogar ou anular esta ucrtacáo, no todo ou em 
parte, nos termos do art. 49 da Lei federal n° 8.666/93. 

15.6 - Qualquer modificacáo no Edital exige divulqacáo pelo mesmo instrumento de publícacáo 
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteracáo nao afetar a forrnulacáo das propostas. 

15.5 - Caberá a Pregoeira, decidir sobre a irnpuqnacáo no prazo de até vinte e quatro horas. 

15.4 - As impugnac;6es a este ato convocatório deveráo ser dirigidas a pregoeira e entregues 
na , na sala da Cornlsséo de Licitac;6es das 08h as 11h30 min, Rua Dr. Moreira de Azevedo 
S/N- Centro - Pentecoste - Ceará. 

15.3 - Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessáo pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o Edital. 

15.2 - Esclarecimentos de natureza técnica deveráo ser requeridos por escrito, e assim seráo 
respondidos até 02 (dois) dias úteis da data indicada no item 1.1 deste ato convocatório. 

interessados, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira na sala da 
Corntssáo de Licitac;6es das 08h as 11h30 min, Rua Dr. Moreira de Azevedo S/N- Centro - 
Pentecoste - Ceará, ou pelo telefone (85) 3352-2617. 

PREFEITURA MUNICIPAL PENTECOSTE 


